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Referência: Encaminhamento de Auto de lnfração No 67030/2010
Processo no: 00326/1996

Prezados Senhores,

Comunicamos que foi constatado o náo preenchimento do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberação Normativa COPAM No117/2008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnvêntário de Resíduos Sólidos
Minerários.

Em vista disso, foi lavrado o Aulo de lnfração ns 67030/2010, que segue anexo.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto
de lnfração, para apresentar defesa endereçada a Fundação Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Serra Verde - Edificio
Minas.

Atenciosamente,

OllIAmhado
Dra. Eleonora Deschamps

Gerente de Resíduos Sólidos

- ia a

Rodovia Prefeito Américo Gianetti. yn, SeÍra Verde - EdiÍicio Minas, CEP: 3163G900
Belo HoÍizontê/MG Íone: 39í+í 134 àomê page: eleonora.deschamps@meioambiente.mg.gov.br

À
Usibrita Ltda - ME
Fazenda Santa Cruz, s/no - Bairro Parada do Saraiva
CEP 32.610-708 Betim/MG
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COIiTL\UAÇÃO DO AUTO DE INFRA.ÇÁO \": 67030
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST'NATAIRE

USIBRITA LTDA - ME

Fazenda Santa Cruz, s/no - Bairro
Parada do Saraiva
CEP 32.6í 0-708 Betirn/MG
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FEAM

Portanto, em sendo este Recurso apresentado na presente data" tem-se o mesmo como
TEMPESTTVO.

fut. 33- O autuado podeÉ apresentar defesa dirigida ao órgão ou enüdâde Íesponúvel pela autuação, no prazo

le vinte dias contados da notiftcação qo auto de infração, lhe sendo facultada a juntada d€ todos os documentos

lue julgar convenientes à defesa independsnte de depósito prÉvio ou cauçil,o-
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Conforme consta no item 15, do auto de infraçâo n' 67030/2010, o prazo paÍa
apresentação da defesa ao FEAM, é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do auto de
infração, nos termos do artigo 33r, do Decreto n" 44.844, de 25 de Junho de.2008.
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À
FUNDAçÃO ESTADUALDO MErO AMBIENTE _ rT,AM.
Núclco de Auto de Infraç5o
Ilustríssjimr §cnhore Drr. Eleonore Doscheinps
Gerente de Resíduos Sólidos
Rodovia Prefeito Américo Gianetti s/no
Bairro Serra Verde
Edificio Minas
Belo Horizonte/IVÍG
CEP:3I.630-900

Ref: Auto de Infraçâo 67030/12010

USIBRITA LTDA., pessoa jurídica de direito pnvado, cadastrada' no CNpJ n"
18.820.688/0001-l l, com sede na Fazenda Santa Cruz, Vno, parada do Saraiv4 BetimÀÍG,
CEP: 32.610-020, vern, respeitosamente, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Ao Auto de Infração rt" 67030D010, conforme os fatos e firndamentos de direito a
segulr:

I - DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO DO PRESENTE RECURSO

A data de recebimento do Auto de lnflação, pela ora Recorrente, foi em 05 de
Novembro de 2010, sexta feira.
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Sendo assim, o término do prazo para apresentação do presente recurso adminisrativo
se daní no dia 25 de Novembro de 2010, quarta feira



II . DOS FATOS.

Em 22 de outubro de 2010, foi lavrado o Aúo de Infiãçâo de n 67030/2010, em
desfavor da ora Recorrente, tendo sido a infração descrita nos seguintes termos:

'Descumprir a Deliberaçáo Normativa COPAM n" 90 de 2005,
alterado pelo D.N. COPAMn'136 de 2009, ao deixar de encamínhar
eletronicomente o lwentário de Resídous Sólidos Industriais, ano
base 2(N9".

O firndamento legal da referida Autuaçlio, utilizado pela FEAM, seria o fato de ter
Recorrente "supostamente" deixado de encamiúar, elefionicamente, o inventiário de resíduos
solidos industriais, ano base 2009, conforrre preüsão do artigo Artigo 5', Panígrafo único2 da
Deliberação Normativa COPAM n" 90, de l5 de setembro de 2005, alterada pela Detiberação
Nomrativa COPAM n" 136, de 22 de maio de 20093.

Com o devido aqüamento, não tem qualquer cabimento a lavranrra do presente Auto
de Infração.

A Recorrente obteve sua revalidação da Licença Ambiental ern 20 de Outubro de
2008, N" 186, sempre por iniciativa própria, ou s€ja, trata-se de empresa que sempÍ€ buscil
estar em obediência com a legislaçÍlo, em especial as normas arnbientais.

No que tange ao ato de infração ora guerÍeado, a situação não é diferente, urna vez
que, com relação à elaboração de seu Inventririo de Resíduos Sólidos, por etrcontra-se a

Recorrente enquadrada na classe 03, código A42-W-7, conforme indicado pelo próprio
agente autuadoÍ, no campo 06 do auto de infração (identificação do autuado e atividade),
quando da identificação da classe da atiüdade, não lhe é exigida a apresentaçâo anual do
inventírio de resíduos sólidos, seniio veja-se:.

2 Art.s" - Com vistas a assegurar a adequação do fatamento e da disposição dos resíduos sólidos industriais, o
responúvel pela atividade listada no artigo,l,'deve erÊsentar, arc o dia 31 de março de cada ano, o inventârio
relativo ao ano(s) civil anterio(es), subscrio pelo afuinisrrador principal da ernpresa e pelo responsável tecnico
devidamente hâbilitado, acompanüado da respectiva anotaÉo da responsabilidade técnicâ-
Parágrafo único - O Formul&io do Inventário de Resídum Sóli&s Indusriais scrá disponibilizado anualmente
pela FEAM, para preenchürento e envio exclusivamente em meio eletônico.
I A Deliberacão NoÍmativa COPAM no. 136. de 22 de maio d€ 2009 alterou a redação do parágnfo único do art
5'. A atrtiga ÍEdação dispunha: "O hventbio ref*ido será apresentado conforme oformulbio qreseatado no
Aneto 2."

2

Ao longo destes l0 anos, desde a concessão da primeira licença ambiental, a
Recorrente vem cumprindo Íigorosametrte todas as condicionantes impostas na Licença de
Operação. Tal fato é induvidoso, üsto que, até a presente ,lat4 embora muito fiscais já
teúam üsitado as dependências da Recorrente, não apontaram qualquer condtrta, por parte da
mesma qu€ venha a violar o cumprimento da legislação ambiental.



UI - IX) NÃO CABIMENTO DA APLICAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE
ArRESENTAÇÃo no rwrrrÁruo nr nnsÍouos sól,mós. pel.l

REcoRRENTf,, EM cARÁTER AtruAr4 Dcvmo À sua cllssrrrc,lçÃo

A Deliberação Norrndiva COPAM no 90, de 15 de setembro de 2005, contempl4 em
seu artigo loque:

Esta mesma nontr4 em seu artigo 4', define as peculiaridades sobrc a periodicidade
quanto à apresentaçâo destrs informações de controle, pelas empresas, da seguinte forma:

Conforme consüa no item 06 - *ldenófrcaçfu do Auhrado e da Atiüdade", que foi
preenchido pelo próprio servidor quem lavrou referido aúo de infraçâo, a Recorrente
encontra-se enquadrada na classe 03, código A-02-A9-7 , sendo clas§ficada Extrai;ão de rocha
para produção de britas na classe 3

Assim, considerando o teor do aÍigo 4o, da Deliberação Norrnativa COPAM, acima
tÍanscrito, é claro que, para as indúsrias enquadradas nas classes 3 e 4, a apresentação das
inforrnações sobre a destinação de seus resíduos úlidos, que nada mais é que o envio do
invenüirio de'residuos solidos, deve ser feito a cada dois anos.

Portanto, a ora RecorrenG não infringiu a Deliberação Norrnativa COPAM n" 90, de
2005, uma vez que sua classificação lhe permite a apÍEsentação de suas infomrações que vão
compor o lnventário de Resíduos Sólidos a cada 02 (dois) anos.

Ora considerando que a Licença de Operação da pra Recorrente começou a vigorar a
partir do dia 20 de Outubro de 2008, em consonância com o que preceituam os artigos ld e

5d da Deliberaçao Normativa COPAM n" 90, é de se depreender que, o controle específico

1 AÍ.1" - Os rcsiduos sólidos existent€s ou gerados pelas arividades industriais serão objero de controle
especÍfico, como Dârte itrtagrrnte do DÍocaslo de licercirmetrto r bietrtal

s AÍt.5' - Com vistas a asseguÍar a adequaÉo do üal8mento e da disposiçiio dos resíduos sólidos industriais, o

responúvel pela atividade listadâ no artigo 4o deve apresentar, até o dia 3l de margo de cada ano, o invertrário

J

t1ãG

Árt.l" - Os resíduos sólidos eústentes ou geiados pelas ativid4des
industriais serão objeto de controle especifico, como parte inÍegrante
do procçsso de licencianento ambiental.

Art. 4" - As indústrias das tipologias previstas na Deliberação
Normatiya n" 74, de 9 de setembro de 2004, abaixo discriminodas,
deverão apresenlar informações sobre geração, caroclerísticas,
onníEerutmento, transporte, tratdmento e destinaçõo de seus resíduos
sólidos , de acordo com os anexos de I o III, anualmente, se
enqua&ados tlrals classes 5 e 6 e a cada doís anos. se eaouodrodos
nas classes J e í.íGrifo Nosso)



ffi
dos resíduos sólidos ou gerados pelas atividades indusniais, é parte integrant€ do processo de
lic.enciamento ambiental. Desta forma, outra nâo pode ser a int€rprctação senão a de que o
monitorarnento deve ser feío apís a Licença de Operação que passou a ügorar em 20 de
Outubro de 2008.

Por se enquadrar m classe 3, _ a ryrerrrrtryão das informações sobÍe geração,
câracterísticas, annaze&lmento, hanspdrte, trafamento e destinação de seus resíduos úlidos,
devem ser aprcsentada a cada dôis anos expirando o prazo em 3l de março de 201 I confomre
AÍt. 5o.

Como prova de que a Recorrente vem agindo de bqa ft apresetrtando as informações
sobre geraçâo, caract€rísticâs, annazenamento, transporte, tratamento e destinação de seus
resíduos solidos.

TV - DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, espera a Recorrente que seja apreciada a presente defep4 considemndo
os frrndamentos jurídicos e administrativos aqú expostos, em especial a condição de
inocência da Autuadq visto que encontra-s€ dentro do prazo para o cumprimento da
determinação legal ern que "supostarnente" tenha infringido, ou seja, 2 (dois) anos contados
de 20 de outubro de 2008, tendo como prazo fato o dia 3l demarçode20ll.

AssirÍL requer seja integralÍnente acolhido presente Recurso Administrativo para que

seja declarado nulo o aúo de infia+ão sob o no 67030D010.

Em observância ao priacípio da eventualidade, caso nâo seja provido o pedido
principal, face o histórico positivo e bons antecedentes da Autuada, que ao menos sqjà

convertida a multa pecuniária do auto de infração 'ern Advertêncig como medida de

verdadeira justiça

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horimnte, l9 de Novembro de 2010.

USIBRITALTDA
CIIPJ no. 18.820.688/0001:1 I

Representrnte [egd: Dênio Semuel Alves Machado
CPFn". g9.2í.§56-72

relativo ao ano(s) civil anteÍio(es), subscÍito pelo a&rinistradorprincipal da empresa e pelo responsável tecnico

deüdamente habilitado, acompanhado da respecliva anotação da responsabilidade técnica
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FUNDAÇÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

CO\E\O NO ESTAOO OE }IDiIS GER{S
SCRETÁRIA DE E$;TDo Df, }íEIO À\,BE\IIE f
Df§\1I)L\a\6f D SSÍE\-IÁ!E
corasE lp EstÁDUÁL DE pqiEA ÀEr{rÁL

FOLHA DE
DESPACHOS
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oBSERVAçôEs:
1- Esta íolha deverá ser anexada ao tinal do processo.
2- Os dêspachos, quaisquer que sejam (até mesmo encaminhamento como: para conhecimento: para

análise, etc.) serão registrados nesÍe espaÇo, ficando vedados os despachos no verso e em orelhas de
documentos.

3- As folhas de despacho deverâo ser numeradas, com numeração crescente e seqüencial à das folhas
que compõem o processo.

4- Não será permitido o despacho no verso desta folha. Sempre que uma folha for preenchida, anexa-se
mais uma, procedendo à numeraçáo como explicitado no item anterior.
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Nomê:

Ho PÍocesso: 01 3551 4.117 0n010.3
Ípo Oocumêr o: DOCUMENTACAO
Asounto: CIENCIA E TECI{OLOG|A E ME|O AM

mttagào: f,lotlvo:

ENCAMINHAR

ÀfliNDÚR SoLICTI^CAO

I Voltar I

Ssrdaria de Esbdo de PlüEjamsto e G6ttu de Minas Gíais - SEPI-AG

Sistêma lntegÍado de Protocolo
SIPRO

Consulta Trâmitação Procâsso

001

Sltuação:

IiM AND,AMENTO

TiM ANDAMENTO

Orlgom:'

IITO.PROMINAS

l I 70-PROMINAS

Data Envlo:

2)it I t2oI0

21iúi20t0

Oostlno;

I.370-DMFfuNAI

lt70-PRoMINAS

Data dê
Recoblmonto:

00/00/0000

22!lll20lo

títs:/lrvww.danejaÍneíto2.mg.gor'.h/servidor/sip(dÇonsulta/consult_tÍam 41170m1cI3
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
'Secretaria de Estado {e Meio Ambiente e Dêsehvolvimênto Sustentável

Fuodação Estadual dp Meio Ambiente - FEAM
'Gabinete

Núcleo de Autos de lnÍrâção

AL0

7
@

A'

PROCESSO N': 00326/1 996/01 0/201 0

INTERESSADO: USIBRITA LTDA. ME

PARECER JURIDICO-

I - RELATORIO

O empreendimento foi autuado pela prática da infraçâo tipificada no art. 83, anexo l.
código 116, do Decreto no 44.84412008, nestes termos:

"Descumprir a Deliberação Normativa COPAM no 117 de 2008, ao deixar
de encaminhar eletronicamente o lnventáio de Residuos Só/idos
Mineráios, ano base 2009"

Foi aplicada multa simples de R$ 20.00í,00 (vinte iril e um reais), tendo em vista o
porte médio do empreendimento e a classificação gravíssima da infração (Anexo I, do
Decreto no 44.84412008).

A defesa foi apresentada tempestivamente, razáo pela qual passa-se a análise do
mérito; ressalvando-se o disposto no art. 63 do Decreto n" 47.38312018, que autoriza
a autoridade competente, a seu critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos
requisitos foimais da defesa.

Em suma, alegou em defesa, que nâo descumpriu nenhum prazo, uma vez que náo
se aplica a exigência anual de apresentação do inventário de resÍduos sólidos ao
empreendimento.

Destarte, passamos à análise da peça defensiva, em observância aos princípios do
contraditório e ampla defesa (autos numerados de fls. 1 a 10).

il - ANÁL|SE JURiDTqA

lnicialmente, cumpre ressaltar, que o empreendimento autuado náo apresentou
motivos ou provas capazes de afastar a autuação.

O empreendimento aduz que não infringiu a Deliberação Normativa COPAM no 90, de
2005, uma vez que por se ênquadrar na classe 3, a entrega do lnventário de Resíduos

í
Cidade Administrativa Tancredo Neves

Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -ío andar - BairÍo SeÍÍa Verde
Telebne: 391+'123í - Cêp: 31630-900 - Belo HoÍizonte / MG

hoír,e page: www.meioambiente.mg.gov.br

ASSUNTO: Al N" 67030/2010



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiênte e Desênvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambientê - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

Sólidos deveria ocorrer na periodicidade de 02 (dois) anos, em suposto atendimento
ao aíl.40 da referida norma. Contudo, como se verá, a alegação não merece guarida.

lnicialmente, cumpre salientar, que a empresa autuada fez grande confusão ao inferií
que foi utilizada a Delibêração Normativa COPAM no 90/2005 como base para a
autuaÇão.

. Como se verifica de modo cristalino no campo n.o 9 do Al no 66508/2010, a infração
descrita foi "descumpir a deliberação normativa COPAM no 117 de 2008, ao deixar
de encaminhar eletronicamente o inventáio de resíduos sólidos minerános, ano ôase
2009".

Como é cediço, a Deliberação Normativa COPAM no 90, de 2005, apontada pela
empresá autuada, versa sobre a declaraçáo de informações relativas ao
gerenciamento dos resíduos sólidos industriais; sendo, na verdade, a Deliberação 

^Normativa COPAM no'1 17, de 2008, dirigida especificamente ao setor minerário, como
disposto em seu art. 10, "in verbis":

"Lrt. 10 - Os resíduos sólidos existentes ou gerados pelas atividades minerárias
seráo objeto de controle especÍfico(...)"

Assim, como a atividade do empreendimento é minerária, aplica-se ao caso, a norma
específica, isto é, a Deliberação Normativa no 1 17, de 2008, sobre a qual irernos
debruçar.

Noutro giro, também não há que falar em apresentação eletrônica bienal do inventário
de residuos sólidos minerários.

Compulsando a Deliberaçáo Normativa COPAM n.o 117 de 2008, especifica para o
setor minerário, resta patente que a mesma contém duas obrigações distintas às
atividades por ela abrangidas, quais sejam, a obrigatoriedade de apresentafio de
informaçõés no seu art. 30 e a obrigatoriedade de apresentação eletrônica do .-
Formulário de lnventário de Resíduos Sólidos da Atividade Minerária, conforme o art. .
40.

O art. 3o dispôe sobre apresentação de informações relativas à geração, volume,
características. armazenamento, transporte, tratamento e destinação dos residuos
sólidos, anualmente, se enquadrados nas classes 5 e 6 e a cada dois anos, se
enquadrados nas classes 3 e 4.

Já o art. 40 impÕe a todos os empreendimentos listados no diploma normativo, frisa-
se, independentemente da classe, a apresentação anual do Formulário do lnventário
de Resíduos Sólidos da Atividade Minerária relativo ao ano civil anterior; obrigação
esta, sim, alvo da autuação, vez que descumprida.

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

. Telefone: 391+1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonle / MG
ho me p age.:. wwÚ.meioambiente.mg. gov. br
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiêntê - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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Deste modo, como a lavratura do auto de infração se fundamentou no não
preenchimento e encaminhamento eletrônico anual do Formulário do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, referente ao ano de 2009, conforme obrigação escülpida
no art. 4o da DN no 11712008, opinamos pela manutenção da penalidade de multa
simples.

Quanto ao pedido de conversão da penálidade de multa em advertência, tem-se quê
incabível, por se tratar de infração classificada como gravíssima. É a inteligência do
art. 58 do Decreto no 44.84412008, reproduzido no atual Decreto no 47.38312018, an.
75, veiamos:

Fica dispensada a análise jurídica da Produradoria da FEAM, conforme revogação do
inciso V, do art. 13, do Decreto no 45.82512011 e Parecer Juridico da Advocacia Geral
do Estado de Minas Gerais no 15.50712015.

ilr- coNcLusÃo

Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FÉAM e opinamos que seja
mantida a multa simples no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais), em
consonância com o art. 83, anexo l, codigo 116, do Decreto no 44.84412008.

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2018

Luiza Frisancho
Analista Jurídico

MASP 1.364.383-8

É o parecer.
A consideração sUperior.

"A advedência será aplicada quando forem praticadas infrações c/assrÍlcadas
como leves."

lsto posto, opinamos pela manutenção da penalidade de multa simples no valor de R$
20.001,00 (vinte mil e.um reais), considerando a classificação gravíssima da infração
e o porte medio do empreendimento; tudo em observância ao art. 83, anexo l, código
116, do Decreto no 44.84412008

Ferraz Souza

Cidade AdministÍativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Baino Sena Verde

Teleíone; 3915-1231 - Cep: 3'163G900 - Belo Horizonte / MG
home page: www.meioembiente.mg.gov.bÍ



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria dê Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

doart. 16-C§ lodaLei no 7 .772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer

Jurídico, decide mantera penalidade de multa simples novalorde R$ 20.001,00 (vinte

mil e um reais), em consonância com o art. 83, anexo I, código 116, do Decreto no

44 84412008

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Éecurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados

os trâmites processuais.

3

l:

@

ae "{Ol

*.- Eduardo Pedercini Reis
Prêsidente da FEAM
MASP I46,,t 32&2dua derc ini Rei

Pre nte da FEA
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PROCESSO N" 00326/1 996t010t2010

AUTO DE TNFRAÇÃO no 67030/2010

AUTUADOS: USIBRITA LTDA. ME

2

§

5trH,ffi
Mat.----€- Visto

Divisâ

Proto(olo n

Cidade Administrativa TancÍêdo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -lo andâr - BairÍo Serra Verde

Telefone: 3915.í231 - Cep: 31630-900 - Belo HoÍüonte / MG
home page. ww .meioambiente.mg.gov.br
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USIBRITA
RECEBEMOS
NAI/FEAM

/ü; ! l'tt Betim/MG, 12 de novembro de 2018

A
Câmara Normativa e Recursal da COPAM
Núcleo de Autos de lnfração - NAI
Fundação Estadual de meio Ambiente
Gabinete
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAD/MG

Ref.: Recurso Administrativo - Auto de Infração n'67030/2010

coPAM/PA/No 00326/í 996/01 0/20í 0

Prezado (a) Senhor (a),

USIBRITA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 18.820.688/0001-11, com sede na
cidade de Betim/MG, na Rua Serra Negra, s/no, Fazenda Santa Cruz, Bairro
Saraiva, vem, encaminhar-lhe a RECURSO ADMINISTRATIVO relativo ao
julgamento ocorrido em 1410812018 do Auto de lnÍração em epÍgrafe, para a devida
apreciação.

Requer a juntada do contrato social atualizado bem como do instrumento de
procuração em anexo.

Nestes termos, pede deferimento.

Betim/MG, 13 de novembro de 2018

SIGED

Ei.t

00805788 1501 2018

ALBE o SILVA MATOS

BRUNA S OLIVEIRA
o G 24.724

G11 05 ilililtiili tiiiilliltililtlil tit
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Rua Serra Negra. srn". Fazenda Santa C--nz. Bairro Saraiva- BetinrllVÍG.
DEPARTA\l t-N](J J URiDICO ( I I ) lôlq-1280
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USIBRITA

A CAMARA NORMATIVA E RECURSAL DA COPAM

I- DOS FATOS

Em 1611012018, a Recorrente tomou conhecimento do julgamento do
Auto de lnfração n' 67030/2010, o qual indeferiu a defesa apresentada,
manteve a penalidade aplicada, qual seja, multa simples no valor de
R$20.001,00 (vinte mil e um reais), em Íazáo de suposta prática de infração .
tipiÍicada no art. 83, anexo l, código 116, do Decreto n" 448441200L
(posteriormente revogado pe lo Decreto 47 383 l2O1 8):

"Descumprir a Deliberação Normativa COPAM n" 117 de
2008, ao deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de
Resíduos SóIr'dos Minerários, ano base 2009".

Porém, inconformada com as penalidades que lhe foram
indevidamente impostas, vem a autuada apresentar, em tempo hábil,
RECURSO ADMINISTRATIVO, objetivando, ao final, evidenciar que a

atuação ora impugnada não merece prosseguir, conÍorme se depreende da

análise dos argumentos a seguir articulados.

II- DA TEMPESTIVIDADE E ADEQUAçÃO DA PRESENTE PEçA

Antes de apresentar recurso ao julgamento do Auto de lnfração em
questão, cumpre demonstrar a tempestividade da Defesa ora apresentada, a
qual está em conformidade com o prazo consignado no art.66 do Decreto no

47.38312018, tendo em vista que a Recorrente tomou ciência do instrumento
aqui combatido em 16.10.2018 (terça-feira), conforme comprovante de
rastreio de fls. 24.

Dessa forma, deve-se ter em mênte que, segundo a regra geral,
computam-se os prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do final,
sendo, em ambas as hipóteses, prorrogados até o próximo dia útil seguinte
se o termo inaugural ou o derradeiro recair em feriado ou em data que não
houver funcionamento no órgão público responsável pela autuação.

Assim, no caso em exame, considera-se 17.10.2018 (quarta-feira)
como sendo o termo inicial, o qual deverá estender-se, portanto, até d

Rua Scrra:r-egra. s,rn", Fazentla Sarrta Cnrz. Bairro Saraiva. BetimiMc
Dt:P.AR IAVENTo JURiD|CO (t r ) :tô19-1280
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15.11.2018 (quinta-feira), em face do interregno de 30 (trinta) dias para que
a autuada se manifeste

Lembre-se, demais disso, que a presente peça, além de conter a
autoridade administrativa a que se dirige, contempla: identificação completa
da Rêcorrente, com a apresentação de cópia do CNPJ, contrato social e
última alteração; número do auto de infração correspondente; o endereço do
autuado com indicação do local para o recebimento de notificações,
intimaçÕes e comunicaçÕes; formulação do pedido, com exposição dos fatos
e seus fundamentos; a data e assinatura dos procuradores da empresa (vide
instrumentos de procuração e substabelecimentos anexos), e informa que

não houve recolhimento da taxa de expediente conforme requisitos do art
68 do Decreto no 47.38312018 por ausência de implementacão do sistema.
oque impossibilita a emissão pelo DTioó ro ao das custas a seremD ró

recolhidas, conforme informado pela própria SEMAD por meio do telefone
(3í) 3915.1436.

RegistÍe-se que em 03.03.20í 8, foi publicado o Decreto Estadual no

47.38312018, já mencionado na presente peça defensória, o qual estabelece
normas para licenciamento ambiental, tipifica e classifica infraçÕes às
normas de proteção ao meio ambiente ê aos recursos hídricos, bem assim
estabelece procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação das
penalidades no Estado de Minas Gerais, revogando, entre outros, o Decreto
no 44.84412008, com base no qual o Al ora combatido foi lavrado. Nesse
sentido, nada obstante as novas normas concernentes ao processo
administrativo decorrente da lavratura de Autos de lnfração entrarem em
vigor de imediato, nos termos do art. 146 do Decreto no 47.38312018, não se
pode olvidar que, tendo sido os supostos fatos objeto do Al no 67030/2010
ocorrido na vigência do antigo diploma, foi o presente recurso elaborado
com base na conduta descrita no Auto de lnfração, certo que o Al imputou à
Recorrente conduta infracional tipiÍicada naquele diploma normativo.

Considerando o acima exposto, requer seja o presente recurso
conhecido, constitucionalmente julgado pela autoridade julgadora

competente.

III - DA NULIDADE DO PARECER JURíDICO DE FLS. 11 E 12. DA
AUSÊNCIA DE MOTTVAçÃO Oa DEC/,SÃo

houve a exposição de qualquer motivo para indeferimento da de
Compulsando o parecer jurídico de fls. 11112, verifica-se que não

apresentada pela ora Recorrente.

Rua Serra Negra. sr'n". Fazenda Sânta Cruz. Bairro Saraiva. Betinr4l{G
DLP.qRTAM L\T() J U RIDICO I I I ) 3ílls-1280
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lnclusive, nâo há correspondência lógica entre o último paragrafo
da fl. í1 e o primeiro paragrafo da Í1. 12, senão vejamos:

II - AXALÉE áhDEA

ií's&tEíile. crÉr4{€ íÊ§s*i.. qrÉ o srrprcetdilI}etifo rráJidq !iàÔ â*re5e!it€í}
rTâlivos 9r, Fgcrê3 cáÉzes ê i.arâí s auÊIáíàâ

S êÍíÊeaí!úítFe ãôlz quÊ Í!s inhngiú a @Ís{ào le'ínef'Ya COPA JÊ 9c' dê

iíO:.-u."r ,"e qr* pot s*-elt gIi*ar na cgse 3- s gil,êqâ do lFr€,Í{âb d€ Reek}'Ô3

@YÍl'.o Do EÍtt+ô c mxâr€aitÉ
§.ÚêrÀrl, d. t*a.áô d. ircio 

^'|!àiâ*. 
. O.r.ílrqlr'rrgtlô tuíüri|d

Í{r{.íL tírir.i 4. iLlo Árntiêr*. - FtlÂ,
{iaurFt.
rírtLo da rr,!á*á. tn r-rçlô

dfi.12I_--,.-ti'É/r

Oesb msdo. como a Eyrat a do âJb de irrfâçáo ss t dam€{rhg Fo rÉo
preefiàtIle{llo e eflcaÍr4liàn:êôlo êbtíÔfirÉ âruâl do Fg.truÉÍio tb loEtEÍE &
Rêsldtlos §did!6 MineÉi{i{É. nlêí€me aqalê dÊ 2ü}9. cqrroírne obtlgâção €Éasbada
no aút 4" dâ Dli n" 11?12&ã, 3píiâmoÉ p€i3 mânuteíçS da ,lêndrÍ* dÉ írf,dlâ
simples.

Causa estranheza que justamente a parte na qual deveriam estar
expostas as razões para rejeição de defesa ter sido suprimida,
a parê ntemente.

Vale lembrar que a Lei no 9.784, de 29.01.'1999, ao estabelecer no art.
20 o rol de princípios que regem a Administraçâo Pública, contemplou -como não poderia deixar de ser - a motivação, de forma a assegurar que
os entes públicos atuem com a maior transparência possível e, por
conseguinte, os administrados tenham ciência dos motivos que acarretaram
sua penalização.

Motivar náo significa apenas mencionar que a situação fática se
enquadra à norma hipotetica. É necessário demonstrar e expor por que e de
que modo a situação concreta se coaduna à previsão legal. Deve-se, nas
palavras de NELSON NERY JR1:

"(...) inqressar no exame da situação concreta posúa â sua
decisão, e não limitar-se a repetir os termos da lei, sem dar

' NERY JR., Nelson / Curso de Direito Administrativo. Salvador:Juspodivm, 2009, 529/530
Rua Serra Negra- sr'n". Fâzenda Santa L-rrrz. Bairro Saraiva. BetinrilVl(i

D[PAR I Al\lt:];t O JL Rit)t( O (j I) lô:9-J280

as razões do seu convencimento"(destacamos)
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Prosseguindo nessa ordem de ideias, cumpre registrar os dizeres de
MARCELO ALEXANDRINO e VICENTE PAULO2, para quem:

"...|tos casos em que a motivacão é obrigatória (que são a

falta será um vício insanável de forma, não passivel de
convalidação, ou seia, o ato será nulo" (destacamos)

Bem de ver que a obrigatoriedade de motivação não pode e não deve
ser entendida como meramente acessória em relação a outros êlementos
formais da atuação do ente público, e sim como pressuposto constitutivo da
própria pretensão punitiva da Administração Pública, de forma que a
ausência das informações essenciais para que o autuado possa exercer
plenamente seu direito constitucionalmente assegurado de contraditório e
ampla defesa, acarreta a nulidade absoluta da decisão.

Deverá a Administração Pública esclarecer à Recorrente, de forma
transparente os motivos pelos quais formou seu convencimento de não
acolhimento da defesa apresentada sob pena também de não cumprir o
princípio constitucional da eficiência.

Admitir atuação em contrário signifícaria consagrar um sistema
procedimental insensato e injusto, no qual o acusado defender-se-ia às
cegas, solto à própria sorte, desprovido das garantias fundamentais do
Estado Democrático de Direito, o que, por óbvio, é totalmente inadmissível
face à ordem constitucional vigente.

Assim, conforme destacado anteriormente, inconteste não se poder
admitir a emissáo de parecer jurÍdico de cunho decisório acerca de uma
auto infracional desprovido da necessária motivação.

Pelo exposto, imperioso reconhecer a NULIDADE ABSOLUTA DO
PARECER JURiDICO DE FLS. 1,t/12 POR TOTAL AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO, CARACTER]ZANDO OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, AOS PRINGIPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA DA
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPL'
DEFESA. 

iLIç^, U., U.,NIKAUII.,.*I, E UA ""'?í

ALEXANDRINO, Marcelo / Vicente Paulo. Dieito Administrativo Descomplicado. Sáo Paulo: Métod
455
Rua Serra Negra. s,.n". Faz"enda Santâ Cruz. Bairro Saraiva- Betirnr,IVlG
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2010, 18" ed.,

reora qeral), a sua ausência implica vício do ato
relativamente ao elemento forma. Caso a lei imponha como
condição de validade do ato a motivação. esta passa a
inteqrar o modo obrieatório de exteriorizagêo do ato, e a sua

\
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Deverão os presentes autos serem reenviados ao departamento
jurídico para emissão de novo parecer jurídico, devidamente
fu ndamentado.

tv - DA rvEcEssrDADE DE ADEQUAçAO DO VALOR DA MULTA E
RECO N H ECIMENTO DE C'RCU'VSTÁC'ÁS ATEN UANTES

6.1

Y-DOS PEDIDOS

À vista de todo o exposto, requer a autuada

Por fim, na absurda hipótese de náo ser acatado o argumento acima
dEIiNEAdO, DE TOTAL NULIDADE DA DECISÃO EM RAZÃO DA
AUSÊNC|A DE FUNDAMENTAÇÃo, considerando-se, contra qualquer
interpretação razoável, a manutenção da penalidade imputada, há que se^
realizar a adequação da multa cominada à Recorrente, para reconhecimento
da incidência das circunstâncias atenuantes previstas no art. 68, inciso l,

alíneas "c" do então vigente Decreto no 44.84412008, que dispÕe:

An. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas

I - atenuantes:

c) menor gravidade dos fatos tendo em visÍa os rnoÍivos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da multa em
trinta por cento;

De fato, no presente caso, tem-se que hipotética inconveniência
causada pela não apresentação do relatório não trouxe nenhuma
consequência negativa para a saúde pública ou para o meio ambiente, certo^
que, tratando-se de relatório que náo supostamente não foi emitido no anc
de 2009, mas emitido corretamente em todos os anos sequintes, tem-se por
configurada a menor gravidade dos fatos, impondo-se a aplicaçáo da
atenuante referida na alínea "c", com redução do valor da multa em 30%
(trinta por cento).

Deste modo, considerando o exposto, impõe-se a adequação do valor
da multa, a qual deve ser reduzida até o limite de 30% (trinta por cento)
estabelecido no art. 69 do então vigente Decreto no 44.84412008, o que
desde já se requer.

a) reconhecida a NULIDADE
11112 por total ausência
decisão de fls. 13;

ABSOLUTA do
de motivação e

parecer jurídico de fls.
con seq ue ntement -de

§
Rua Serra Negra- s,'no. Fazenda Sanla Cruz. Bairro Saraiva- fJetirn,'lvlG
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b) na absurda hipótese de não ser acatado o argumento acima delineado,
requer seja aplicada a atenuante prevista no art. 68, inciso l, alínea "c" do
Decreto no 44.84412008, com redução do valor da multa até o limite de
30% (trinta por cento), conforme disposto no art. 69 do Decreto no

44.844t2008',

c) por fim, tambem na remota hipótese de ser mantida qualquer sanção
pecuniária à USIBRITA, pugna, desde já, seja-lhe facultada a

conversão do valor da multa em serviços de interesse ambiental ou
realizaçâo de obras de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente e concedido pÍazo paÍa manifestação
acerca do procedimentos a serem adotados quando referido
dispositivo vier a ser regulamentado

Por derradeiro, protesta a autuada pela juntada de novos documentos até
decisão final prolatada pela autoridade competente e pela oportunidade de
manifestação ou recolhimento integral da taxa de expediente nos termos do
art. 68 do Decreto n' 47.38312018.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Betim/MG, 't3 de novembro de 2018

@

.{d",
ofur/úc r

ALBE LVA MATOS
15.105

BRUNA MA ES LIVEIRA
o 124.

Rua Serra Negra. s;n", Fazenda Santa Cnrz. Bairo Saraiva- BeÍinrii\'lc.
Dt-P^R tAt\11 \TO Jr,RiDtt OriI) l62q-.1280
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FUNDAçÃ1 ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Usibrita Ltda. - ME

Processo n" 326 I 1996 I O lO 120 l0

Referência: Recurso relaúvo ao Auto de Infração t" 6703O12O10, intação

gravissim4 porte médio.

ANÁLISE

0 REUffORTO

A sociedade empresária Usibrita Ltda - ME foi autuada como incursa no artigo

83, Código lló, do Anexo I, do Decreto n' M.84412OO8, pelo cometimento da

seguinte irregulridade:

Descamprir a Deliberação Normativa COPÁM n" lI7 de

2008 ao deixar de encaminhar eletronicamente o inventário

de resíduos sólidos minerários, ano base 2009.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$20.001,00 (vinte mil e

um reais).

A autuada apreseotou defesa tempestivflÍrente, tendo sido mantida a penalidade de

mult4 consoante decisão de fls. 13.

Regulannente notificada da decisão em 16110/2018, protocolizou Recwso

tempestivo em l4llll20l8, no qual alegou, resumidamente, que:

- teria havido supressão de parte do parecer relativo à defesa apresentada pela

autuad4 de modo que seria nulo, acarretando ausência de motivação da decisão:

- deveria incidir a atenuante do artigo 68, I, "c", do Decreto no 44.8,1412008, já que

não houve consequências negativas para a saúde pública ou meio ambiente e

considerando-se a menor graüdade dos fatos.

Requereu que seja reconhecida a nulidade do parecerjurídico por total ausência de

motivação e, cotrsequentemente, da decisão ou apücada a atenuante do art. 68, I,

"c", do Decreto n" 44.84412008; e seja convertido o valor da multa em serviços de

interesse ambiental ou re alização de obras de preservação, melhoria e recuperação
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da qualidade do meio ambiente e concedido o prazo para manifestação quando

houver a regulementação do disposiüvo

É a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇ,{O

Os fundamentos ffuicos e legais trazidos pela Recorrente não são bastantes para

descaracteriza a inftação do artigo 83, Código 116, do Derreto n" 44.84412N8,

com a deüda vênia.

A Recorrente aÍgwnentou que não foram analisadas no parecer antecedente as

razões üazides na defesa, o que resútria na ausência de motivação da decisão e

consequente nulidade processual. Aduziu inclusive, que houve incoerência entre

o último parágrafo das fls. I I e o primeiro das fls. 12.

Carece de razão a Recorrente, no ertânto, já que o parecer juridico de fls. I I a 12

abordou com acuro todos os argumetrtos por ela apresentados na peça defensiva.

E não houve qualquer incoerência ou inexatidão na análise, como entendeu a

Recorrente. O que se entrevê de tal afirmação é que a Recorrente não atentou para

a existência do veno da folha I I dos aúos, da qual constam o exame da autuação

e a explanação acerca de todo o embasamento normativo utilizado pelo agente

autuante, que serviram de supediineo para a decisão de fls. 13.

PoÍtanto, não prospera a tese da Recorrente de ausência de motivação para

anulação do parecer e da decisão, que devem ser preservados em sua integralidade.

Outrossim, nâo deve ser acolhido o pleito de aptcação da atenuante prevista no

artigo 68, I, "c", do Decreto no 44.84412008. A Recorrente cometeu infração alçada

pelo legislador à categoria de natureza gravíssima, de modo que é descabido

aventar que o fato fosse de menor gravidade, ponderando-se os motivos e suas

consequências para a saúde pública e meio ambiente e recursos hídricos. Tratou-

se, em verdade, de acídia da Recorrente em cumprir a legislação ambiental, o que

não pode servir de autorização para aplicação de qualquer atenuante.

Eüdencia-se, assim, que deve ser mantida a decisão de aplicação da penalidade,

em todos os seus teÍmos.
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Ante todo o exposto, sejam os autos remetidos à Câmara Normaüva e Recursal do

COPAM com a suges6o de indeferimento do recunro e manutenção da

penalidade preústa pelo comeúmento da infração do artigo 83, Código I16, do

Anexo I, do Decreto n" 44.844/2N8.

E o parecer.

Belo Horizonte, 30 de agosto de202O.

]R da Lopa rruda
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